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EMENTA 

 
ISENÇÃO DO IPTU AOS VIUVOS.  
 

Solicitação nos termos da Lei 8.673/2001, art.1°. Inciso IV e suas alíneas; 
Existência de outro imóvel cadastrado em nome do marido falecido; 
Indeferimento em Primeira Instancia; Comprovação de que o imóvel de 
inscrição imobiliária n° 06.05.0461.4.0506.0001 não mais  pertence ao marido; 
Atendimento aos demais requisitos da Lei; Recurso conhecido e concedido 
provimento.  

 
ACÓRDÃO nº 199/2022 - TARF 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é 
recorrente MARIA DOS SANTOS FERREIRA, 
 
 

ACORDAM 
 

 
os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por 

unanimidade de votos, em conhecer do recurso por estarem presentes os 

pressupostos de admissibilidade e, no mérito, conceder provimento, alterando 

a decisão de primeira instância. Participaram do julgamento e votaram com o 

relator os membros Eduardo Luis de Oliveira, Gilberto Dias de Melo, Marcelo 

Moreira Candeloro, Wanda Yaeko Kono, Fabiano Nakanishi, e a Presidente 

Yumiko Ueno Magno. 
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